
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0059912-78.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 2º Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca de Tubarão

comunicou, por meio do Ofício 033/2026 (10567168), sobre suposta falsificação de
contrato particular, que apresenta elementos gráficos e referências que sugerem,
indevidamente, vinculação ao 2º Tabelionato de Notas de Tubarão/SC, em desacordo
com os padrões e procedimentos adotados pela serventia, ocorrida naquela
Comarca, neste Estado.

comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

pela Divisão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Natália Luise Zonta, Assessor
Correicional, em 26/05/2026, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10716509 e o
código CRC 1A6F17D4.

0059912-78.2026.8.24.0710 10716509v2

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral 
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710), 
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro 
Extrajudicial, considerando a serventia comunicante já ter comprovado o envio da 
ocorrência às demais serventias extrajudiciais do Estado, encaminho os autos à 
Divisão Administrativa para que em cumprimento ao artigo 132, parágrafo único, do 
Novo Código de Normas desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. 

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a 
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante. 

Cumprida a determinação , o processo 
poderá ser encerrado. 

https://sei.tjsc.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6608703&id_procedimento_atual=8997533&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001128&infra_hash=d3ea707acfc7c99e221a8e33d65512473e7c87aaf3b217918db3818ecdedb5482ee8a07b0872ca092c3a478aae961865093eb12ff66795c1a43ab73c2a33bf720503828b04e4514ac32de8639f51755d9c90e1e71866f2fd782db06255a8c511
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TJSC

Documento: não assinado.

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicado de Suposta Falsificação



ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Rua Altamiro Guimarães, 864, Centro - TUBARÃO/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0407919/2026-BO-00605.2026.0005874

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - DELEGACIA DE POLÍCIA DE TUBARÃO - 48-3631.9975
DATA E HORA DO REGISTRO: 14/04/2026 14h45min

FATO
DATA DO FATO: 14/04/2026 HORA DO FATO: 11:20 (aproximada)
LOCAL DO FATO: (Meio virtual/Outro meio virtual) RUA SÃO MANOEL, nº 500, CENTRO, TUBARÃO/SC/BR | CEP: 88701-120 | Ponto de
Referência: cartório | Coordenadas: -28.48247,-49.00649
FATOS COMUNICADOS: Falsificação de documento público/Consumado

ENVOLVIDOS
AMANDA BOPPRÉ SILVA (37 anos) | Comunicante: Falsificação de documento público/Consumado

Filiação: MARLENE BOPPRÉ SILVA
Filiação: BRAZ DE BEM SILVA

Data de Nascimento: 09/06/1988
Naturalidade: LAGUNA/SC/BRASIL

05902160361 - SCCNH:
Relato Individual:   RELATO REDIGIDO PELA PARTE COMUNICANTE VIA DELEGACIA VIRTUALCompareço para registrar,  na qualidade
de  Tabeliã  Substituta  do  2º  Tabelionato  de  Notas  e  Protesto  de  Títulos  da  Comarca  de  Tubarão/SC,  que  no  dia  14/04/2026  esta
serventia  recebeu  mensagem  por  meio  do  aplicativo  WhatsApp,  enviada  pelo  número  5549991271215,  direcionada  ao  WhatsApp
institucional da serventia ((48) 3626-0868). Na referida mensagem havia a imagem de um contrato particular, contendo etiqueta que
indicava, de forma indevida, ser desta serventia, cujo texto dava a entender que o documento teria sido conferido por nós, o que não
corresponde  à  realidade.  Esclareço  que  a  etiqueta  apresentada  não  segue  o  padrão  adotado  por  esta  serventia,  tampouco  se
assemelha ao layout oficialmente utilizado. Consta ainda na imagem que a etiqueta seria do 2º Tabelionato de Notas de Tubarão/SC,
bem  como  um  carimbo  indicando  tratar-se  de  cartório  de  registro,  o  que  não  condiz  com  a  natureza  da  serventia  e  demonstra
inconsistências  no  documento.  Ressalto  que  a  pessoa  que  inicialmente  manteve  contato  com  esta  serventia  não  se  identificou,
contudo  o  próprio  aplicativo  WhatsApp  identificou  o  número  remetente  como  sendo  de  Marcos  Vieira,  aparentemente  a  mesma
pessoa  cujo  nome consta  na  imagem do  contrato  supostamente  falso.  O  referido  indivíduo  entrou  em contato  com esta  serventia
para verificar  a  veracidade do documento,  informando que teria  recebido o contrato por meio do aplicativo WhatsApp,  através do
número  +55  55  99100-4824.  Diante  dos  fatos  narrados  e  dos  indícios  de  uso  indevido  do  nome e  da  identificação  desta  serventia,
registro  o  presente  boletim para  as  providências  cabíveis.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

ATENDENTES
LAUDECIA GAZOLA NETO SALVADOR (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2026093933621 - Código de validação: 82523391

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

14/04/2026 15:47:21 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO Página: 1 de 1
Protocolo nº: 2026093933621 - Código de validação: 82523391
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Remetente: 
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Tubarão - 2º Tabelionato de Notas E Protestos de Títulos
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Documento: não assinado.

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicado de Suposta Falsificação



ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Rua Altamiro Guimarães, 864, Centro - TUBARÃO/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0407919/2026-BO-00605.2026.0005874

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - DELEGACIA DE POLÍCIA DE TUBARÃO - 48-3631.9975
DATA E HORA DO REGISTRO: 14/04/2026 14h45min

FATO
DATA DO FATO: 14/04/2026 HORA DO FATO: 11:20 (aproximada)
LOCAL DO FATO: (Meio virtual/Outro meio virtual) RUA SÃO MANOEL, nº 500, CENTRO, TUBARÃO/SC/BR | CEP: 88701-120 | Ponto de
Referência: cartório | Coordenadas: -28.48247,-49.00649
FATOS COMUNICADOS: Falsificação de documento público/Consumado

ENVOLVIDOS
AMANDA BOPPRÉ SILVA (37 anos) | Comunicante: Falsificação de documento público/Consumado

Filiação: MARLENE BOPPRÉ SILVA
Filiação: BRAZ DE BEM SILVA

Data de Nascimento: 09/06/1988
Naturalidade: LAGUNA/SC/BRASIL

05902160361 - SCCNH:
Relato Individual:   RELATO REDIGIDO PELA PARTE COMUNICANTE VIA DELEGACIA VIRTUALCompareço para registrar,  na qualidade
de  Tabeliã  Substituta  do  2º  Tabelionato  de  Notas  e  Protesto  de  Títulos  da  Comarca  de  Tubarão/SC,  que  no  dia  14/04/2026  esta
serventia  recebeu  mensagem  por  meio  do  aplicativo  WhatsApp,  enviada  pelo  número  5549991271215,  direcionada  ao  WhatsApp
institucional da serventia ((48) 3626-0868). Na referida mensagem havia a imagem de um contrato particular, contendo etiqueta que
indicava, de forma indevida, ser desta serventia, cujo texto dava a entender que o documento teria sido conferido por nós, o que não
corresponde  à  realidade.  Esclareço  que  a  etiqueta  apresentada  não  segue  o  padrão  adotado  por  esta  serventia,  tampouco  se
assemelha ao layout oficialmente utilizado. Consta ainda na imagem que a etiqueta seria do 2º Tabelionato de Notas de Tubarão/SC,
bem  como  um  carimbo  indicando  tratar-se  de  cartório  de  registro,  o  que  não  condiz  com  a  natureza  da  serventia  e  demonstra
inconsistências  no  documento.  Ressalto  que  a  pessoa  que  inicialmente  manteve  contato  com  esta  serventia  não  se  identificou,
contudo  o  próprio  aplicativo  WhatsApp  identificou  o  número  remetente  como  sendo  de  Marcos  Vieira,  aparentemente  a  mesma
pessoa  cujo  nome consta  na  imagem do  contrato  supostamente  falso.  O  referido  indivíduo  entrou  em contato  com esta  serventia
para verificar  a  veracidade do documento,  informando que teria  recebido o contrato por meio do aplicativo WhatsApp,  através do
número  +55  55  99100-4824.  Diante  dos  fatos  narrados  e  dos  indícios  de  uso  indevido  do  nome e  da  identificação  desta  serventia,
registro  o  presente  boletim para  as  providências  cabíveis.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

ATENDENTES
LAUDECIA GAZOLA NETO SALVADOR (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2026093933621 - Código de validação: 82523391

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

14/04/2026 15:47:21 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO Página: 1 de 1
Protocolo nº: 2026093933621 - Código de validação: 82523391
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Ofício 033/2026                                                                                        Tubarão, 14 de abril de 2026

Assunto: Comunicado de Suposta Falsificação

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Corregedor(a)-Geral do Foro Extrajudicial,

Em  cumprimento  ao  disposto  no  art.  132,  inciso  II,  do  Código  de  Normas  da 
Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, comunico a Vossa Excelência a ocorrência de indícios de  
fraude em documento com uso indevido da identificação desta serventia.

Trata-se de contrato particular que apresenta elementos gráficos e referências que 
sugerem, indevidamente, vinculação a este 2º Tabelionato de Notas de Tubarão/SC, em desacordo 
com os padrões e procedimentos adotados por esta serventia, não havendo qualquer ato notarial 
relacionado ao documento.

Diante dos fatos,  foi  registrado o competente Boletim de Ocorrência,  cuja cópia 
segue anexa, juntamente com os documentos pertinentes.

As  demais  serventias  extrajudiciais  do  Estado  foram  cientificadas  em  caráter 
preventivo.

Encaminho a presente para ciência e providências que entender cabíveis.

Respeitosamente,

Amanda Boppré Silva
Tabeliã Substituta

Rua Lauro Müller, 500, Centro I Tubarão I SC I 88701-100 I 48 3626-0868 I contato@2tt.com.br


